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REQUERIMENTO Nº           , DE 2005.

(Das Sra. Maria do Rosário)

Solicita que seja realizada reunião
de audiência pública para discutir a
inclusão da educação infantil na PEC
415/2005.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta Comissão, se digne tomar as providências para que seja realizada reunião de

audiência pública para discutir a inclusão da educação infantil na PEC 415/2005.

Para realização deste debate, sugerimos que sejam convidados

representantes do Movimento Interfóruns da Educação Infantil (MIEI), do Conselho

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), da Organização

Mundial para a Educação Pré-Escolar/Brasil (OMEP), e do Movimento de Mulheres.

Sala das Comissões, em         de outubro de 2005.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal PT-RS


